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Curitiba, 4 de março de 2024. 

  
 (assinado nos termos do art. 38 do DE n.º 7304/2021) 

Antenor Demeterco Neto 
Diretor-Presidente  

  
 
   

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N.º 22/2024-AGEPAR 
  
  

PLANO TRABALHO DO CONTROLE INTERNO DA AGÊNCIA 
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO 
PARANÁ PARA O EXERCÍCIO DE 2024: a ser visualizado no site da 
Agepar - Portaria n.º 22/2024-AGEPAR de 04 de março de 2024 - 
Aprova o Plano de Trabalho 2024 do Controle Interno da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná - Agepar. 
<https://www.agepar.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/docum
ento/2024-
03/Plano%20de%20Trabalho%20de%20Controle%20Interno%202024.p
df>.  
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